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EXPEDIENTE

PORTARIA Nº 427/2023
DESIGNA FISCAL E RESPECTIVO SUPLENTE PARA O CONTRA-
TO REFERENTE AO PROTOCOLO Nº 03459,DE 12/06/2023.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, no 
uso das atribuições legais que lhe conferem a Resolução nº 
031/2002, a Lei Orgânica do Município e, ainda, nos termos 
do inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal, do arti-
go 7º da Lei Federal 14133 de 01/04/2021 e dos artigos 10 e 
13 da Portaria nº 205, de 10/03/2023, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Osmar Duque S. Coelho, ma-
trícula n° 12.628, para a função de fiscal do contrato refe-
rente ao Protocolo nº 03459/2023 cujo objeto é a prestação 
de serviços de administração e gerenciamento de redes de 
computadores e suporte técnico em informática e, em caso 
de sua ausência ou impedimento, designar, para suplente 
o servidor Renato Amaral de Oliveira, matrícula nº 8.181. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia/MG, 21 de junho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

PORTARIA Nº 428/2023
DESIGNA FISCAL E RESPECTIVO SUPLENTE PARA O CON-
TRATO REFERENTE AO PROTOCOLO Nº 03493, DE 
12/06/2023.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, no 
uso das atribuições legais que lhe conferem a Resolução nº 
031/2002, a Lei Orgânica do Município e, ainda, nos termos 
do inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal, do arti-
go 7º da Lei Federal 14133 de 01/04/2021 e dos artigos 10 e 
13 da Portaria nº 205, de 10/03/2023, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Vitor Oliveira Vieira, matrícula 
n° 12.162, para a função de fiscal do contrato referente ao 
Protocolo nº 03493/2023 cujo objeto é a contratação de 
empresa para fornecimento de sistema integrado de gestão 
administrativa, sistema integrado de controle de processo 
legislativo, legislação e gestão de gabinetes e sistema de 
acompanhamento das sessões plenárias com visualização 
de dados no painel de votação e, em caso de sua ausência 
ou impedimento, designar, para suplente a servidora Kênia 
Luiza de Rezende, matrícula nº 432. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia/MG, 21 de junho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

PORTARIA Nº 429/2023
DESIGNA FISCAL E RESPECTIVO SUPLENTE PARA O CON-
TRATO REFERENTE AO PROCESSO Nº 21/2023, PROTOCO-
LO Nº 03707, DE 21/06/2023.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, no 
uso das atribuições legais que lhe conferem a Resolução nº 
031/2002, a Lei Orgânica do Município e, ainda, nos termos 
do inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal, do arti-
go 7º da Lei Federal 14133 de 01/04/2021 e dos artigos 10 e 
13 da Portaria nº 205, de 10/03/2023, RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Michele Silva Cabral, matrí-
cula n° 8.459, para a função de fiscal do contrato referen-
te ao Processo nº 21/2023, Protocolo nº 03707/2023 cujo 
objeto é a contratação que objetiva as participações dos 
parlamentares Cláudia Guerra e Fábio Dias Queiro Zavitosk 
no 1º Seminário de Comunicação Parlamentar, promovido 
pela empresa CEAP Brasil e, em caso de sua ausência ou 
impedimento, designar, para suplente a servidora Amanda 
Macedo de Camargos, matrícula nº 8.798. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia/MG, 22 de junho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente


